
- PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRA~CC

GABINETE DO ‘REFEITO

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Exceientíssimo Senhor,

a/é

Ao cumprimentá-lo coraialmente, eir a:enção ao disnosto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgâmca do Município de Urugtiaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 198/2025 da Unidade de Controle
Interno (UCCI), em resposta complementar ao Oficio 1549/2O25IDLEG, de autoria
do Poder Legislativo, onde a Vereadora Stella Lu.zardc so c ta informações, conforme
documento em anexo.

Sendc o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
oe elevada esdma e consideração, permanecendc a dispcsição, para eventuais
:nformações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosament

Carlos Alberto DelgajøCDavid,
Prefe≥o Municipal

Lia XV ce Novem~ro, - 882 Fones: ‘55) 3412 6’54 CEP 97.500-532 Uruguaiana-R5
www.uniguaiana.rs.gov.br

Oficio n° 740/2025/GAPRE

‘A,

Uruguaiana, 06 de outubro de 2025.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SLJ.

FREFEFJRA MUNICIPAL DE LRU&AIANA

UN DADE CENTRAL DE CONTROLE NTERNO

Cl no 198/2025 - Controle Interno Ur~guaiara/RS, 03 de outubro de 2025.

DE: Unidade Central de Cont-ole Irterno — UCCI

PARA: Sec’etara Municipal oe Governo -SEGOV

ÇC: Controladwia Ser.al do Municbio - CGM

ASSUNTO: Resposta CI nt 1 550/2025/SEGOV

Senhor(a) Secr€tário(a)

Pe a presente, ao c~mprimentá-Io corctalmerte vimos er:arrinha res~csta aos

tens abordados rio Ofício n° 1 5L9/2025/DLEG, juntarrierte com anexc aos documentos

SaLien:arros, que auantc aos “Item D abordado — Relatóro de Avaliaç~ do

Cumprimen:o de Metas Fiscais, o mesmo ercontra-se dis~onívd ro site/sítio da Prefeitura

de Uruguaiana — Transparência — Contas Públicas — Relatórios de todos os anos print

anexo).

Quarto ao “Item E” aborcado — Relação de recomendações 2ela JCC ealizou

através do CE/RS — Solicitações anexc).

Quarto ao Item F’ — o mesmo refere-se ao Item A Rebtorio ce Ges:âo ao

exercício arïter or (anexo).

QuartD ao “Item G” a UCC analisa -ia parte técn ca todos os p-ocessos

licitatários para o oevico andamento correto do cerarre (anexo)

Atenciosamente,

Àn~1~o

Assessora Especia de Controle Interno

Matrícula n° 16723-1
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OFÍCIO EXECUTPÉO N2 -~ q3 /2025/DLEG

Uruguaiana, 23 de setemfro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David

Nesta

Assunto: Requer informações-

Senhor Prefeto,

1. Servimo-nos oc presente para, em atenção ac Requerimento nQ 1.268, da
Vereadora Stella Luzarco Aives, a~ovado pelo P4enário, requerer a Vossa Exc&ência que
determine, aos setores competentes, que forneçam as seguintes informações e documentações
detalhadas:

a; Cópia integral do Plano Anual de Atividades de Coabole Interno (PAACI) dos
exercícios de 2024 e 2025, com detalhamento dos eixos ce atuação, áreas e órgãos prioritários
para fiscalizaçãc, metodologia de trabalho e crono€rama de execução Relatório de Gestão ou
documento equivalente referente ao exercício anterior demonstrando o n’vel de execução do
PAACI, com justificativa para eventua s desvios ou não co-iforntidades.

b) Relatórios de auditorias, fiscalizações e acompanh~iientos realizados pelo
Sistema de Controle Interno nos últimos 18 (dezoito) meses, conterco. no míti mc:

— Identificação do objeto auditado ‘ex.: licitações, contratos, folha de pagamento
execução de co,vênics etc.

— Constataçôes e irregularidades apuracas, com a respectiva fuicamentaçã
legal;

— Recomendações ou detrminações expedidas à gestão.
— Planc de ação apresentado pelo árgão auditaco para correção das talhas;
— Relatório oe monitoramento sobre a implementação cas recomendações,

indicando o grau de atendimento.
c) lderttificaçãc completa do titular e dos membros da equipe da Sistema de

Controle Inteiro, com c5pia dos respectivos atos de nomeação, incluindo
— Nome compieto, cargo/função e matrícula;
— Cjrrículo roissional e documentação comprobatfria da cualificação técnica e

da experiência ia área ce auditoria cii controle interno.
ri) Cópia do Relatório de AvalIação do Cumprimento das Metas Fiscais, previsto

no art 92, §L2, da Lei de Responsabilidade Fiscal. refereite aos dois últmos quadrimestres,
acompanhado da aiálise conc usiva co Sistema de Controle Interno, incluindo:

— Aval ação sa receita corrente líquida e cas despesas com pessoal;
—Verificação da execução das desoesas de capital e da dívida consolidada;
— Exame ca consistência dos dados constantes no Relatório Resumido (a ~j
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Execução Orça-nentána RREO) e no Relat&-o de Gestão Fiscai (RGF), bem como das
providências adotadas oelo Controle Interno en caso de inconsistêndas.

e) Relação de todas as recomendações e aeterm~nações expeddas pelo Tribuna
de Contas ac Controle Interno Municipal nos úftimos dais ancs, com a indicaçâo cc status d
atendimento, mc .iindo:

— Parecer emitido peb Controle lriteio some caca recomeidação;
— Plano de acão ou providências acatadas para se~ cnrnrimerrto;
— Crorograrna atua izado oara a conc’usão das ações, se ainda em ancamento.
Lj Que a Controladoria-Geral do Municiplo (CGM)UcCI) informe se realizou

exame de adequação das leis orçamentárias em vigor (PPA, LDO e LOA), ao disposto io art. 74
1, da Constituicão Federal, a Lei de ResponsaMidade Fiscal (LC n2 101/2000), à Resolução n
936/2012, ar. 49, II, h, do Tribunal de Contas dc Estaco, e demais ir6trumeltos normativos
aplicáve s, encaminhando os relatórios têcnicos &eritualmente elaborados.

g~ Que a Controladoria-Geral do Município (CGM/UCCI) nforme se acompanhou
e emitiu manifestação técnica ~erca do Pregão Eletrônico n2 093/2024, ~ n2
2024/11/024765, especificamente quanto à legalidade do edital, à exis:ênc~ de recursos

-~ orçamentários suficientes, a compatibilidade da despesa com o PPA, LDO e LOA: bem como
quanto à regu idade da execução contratual, encamirtnando cópia oos rela:órios e pareceres
eventualmen:e elaoorados.
2. O ~rese9te equerimento tem ft.ndamento nos arts. 3: e 74 da Constituição
Federal, que deterninam a fisca ização con~bi • finaiceira. orçamenl~ria, operacional e
patrimonial da administração pública, bem corno no ari 59 da Lei de Resoonsabi idade Fiscal,
que atribui ao oder Legi~ativo a competência de acomnaniar e flscaiizar o cumpnmento das
metas fisca~s e a e’cec~ção orçamentária.
3. Ademais, a Resolução n2 936/2012 do Tribunal de Contas do Estado, em seu art.
49, II, alíneas ‘0~ e «h~, estaoelece ser atribuição ~o Sistema oe Contra € Intero a ieiflcação da
legalidade de lici:ações e contratos, bem como o exame da adequação das leis orçamentárias
(PPA, LDO e LOA).
4. Nesse sentido, inclLi-se no preserre pedico a solicitação de in’crmações relativas
ao acompanhamento ao Pregão Eletrônico n2 093/2014, Processo i~ 2C24/11/024765, com
vistas a assegurar a regular riade co edital, a exis:êicia de recursos orçameitários suficientes, a
compatibilidade da despesa com os hstrumaios de olanejanento e a corformidade da
execução contratual.
5. A solicitação, portanto, v’sa forca ecer o papei fiscalizador desta Casa de Leis e
garantir o curnnr mento & princípio da transparência (art. 37, caput, CF), assegurando que o
Sistema de Cortrole Interno exerça plenamerte sua kinção de prevenir e cor~ir desvios,
irregularidades e desperdícos de recursos púb tos. Dessa forma, busca-se pronover a boa
goveriança, a eficência adnínistrativa e o aten~mentc ao interesse DUOfco

Atenciosamente,

(55)3412-59VRia Bento Matns, n!
Págria: www.uruguaiana.rs.I~.br


